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1. Responsável Técnico    

 

 

 

 

-MG 

  2. Dados do Contrato   
 

 

 

 

 

2. Dados da Obra/Serviço     

 

 

 

 

  4. Atividade Técnica   

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

40 - Estudo > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > BARRAGENS E DIQUES > DE 

BARRAGENS > #5.2.1.2 - DE TERRA 

2,00 un 

 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações   

ATUALIZAÇÃO DOS ESTUDOS DE RUPTURA HIPOTÉTICA EM MODELO BIDIMENSIONAL (2D) 

DAS BARRAGENS CASA DE PEDRA E B4 PERTENCENTES À CSN MINERAÇÃO S.A (CMIN) 

LOCALIZADAS NO COMPLEXO DE CASA DE PEDRA, NO MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG. 

  6. Declarações   

- Declaro estar ciente de que devo cumprir as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no decreto 

n. 5296/2004. 

- A Resolução n° 1.094/17 instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório 

para a emissão de Certidão de Acervo Técnico - CAT aos responsáveis pela execução e 

fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como 

sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 

23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao 

Crea-MG, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes 

declaram concordar 

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que meus dados pessoais e eventuais 

documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de 

Privacidade do 

CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-

mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados. Em caso de cadastro de ART para 

PESSOA FÍSICA, declaro que informei ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a 

emissão desta ART é necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos, 

os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim, declaro que estou ciente que é 

proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de 

terceiros. 

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que não posso compartilhar a ART com 

terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), exceto para 

cumprimento de dever legal. 

 
  7. Entidade de Classe   

SENGE-MG - Sindicato de Engenheiros no Estado de Minas Gerais 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpd/politica-privacidade-dados
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  8. Assinaturas   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


